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PORTARIA-E Nº 004/2025 

Dispõe sobre cancelamento de 
restos a pagar não processado. 
 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICO DO 

MUNICÍPIO DE VILA VELHA - IPVV, Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela Lei Municipal n.º 5.318/2012, regulamentada pelo decreto nº 26/2015, em 

cumprimento ao disposto no Decreto Municipal n.º 344, de 21 de setembro de 2021;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Dar publicidade, na forma do Anexo Único desta Portaria, à relação de restos a pagar 

não processados, autorizados a serem cancelados, nos termos do Artigo 3º do Decreto n.º 344, 

de 21 de setembro de 2021. 

Art. 2º Os restos a pagar não processados, listados no Anexo Único desta Portaria satisfazem as 

condições constantes no Artigo 2º do Decreto n.º 344, de 21 de setembro de 2021. 

Art. 3º Eventual reconhecimento de direitos após a efetivação do cancelamento dos restos a 

pagar não processados listados no Anexo Único desta Portaria, poderá ser empenhado em 

dotações do corrente exercício à conta de despesas de exercícios anteriores, nos termos do 

Artigo 37 da Lei Federal n.º 4.320/1964. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Vila Velha - ES, 23 de janeiro de 2025. 

 
 

CAIO MARCOS CANDIDO 
Diretor Presidente  

 
 

ANEXO ÚNICO  
 

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS A SEREM CANCELADOS 
 

UG EMPENHO/ANO CNPJ CREDOR VALOR R$ 

IPVV-TAXA 111/224 15.454.201/0001-36 3.780,95 

IPVV-TAXA 236/2024 01.639.063/0001-55 208,62 

IPVV-TAXA 609/2024 05.388.972/0001-37 305,63 
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